
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

 

 
PLANO DE TRABALHO

 
1 – DADOS CADASTRAIS
 

1.1 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/ PROPONENTE/ MANTENEDORA

 

Nome: Centro de Educação Comunitária de Meninas e Meninos – CECOM CNPJ: 25.106.295/0001-06

Endereço: Rua 15, n.º 293, Setor Santos Dumont

Cidade: Goiânia UF: GO CEP: 74.463-610 Telefone: (62) 3991-0713

E-mail: cecom.brasil1984@gmail.com

Representante Legal: Edson Lucas Viana CPF: 124.297.911-53

Cédula de Identidade: n.º 479226, 2ª VIA | Órgão Expedidor: SSP/GO

Endereço e telefone residencial: Rua Cônego Evaristo Costa Campas, Quadra 35, Lote 13, n.º 214, Setor Criméia Oeste,
Goiânia, Goiás. Fone: (62) 3223-2549 CEP: 74.563-030

 
1.2 - UNIDADE EDUCACIONAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

 
Nome: Escola Direito do Saber – CECOM CNPJ: 04.360.808/0001-30

Cidade: Goiânia UF: GO CEP: 74463-610 Telefone: (62) 3299-7673

E-mail: direitodosaber@yahoo.com.br

N.° da Resolução CME de Autorização de Funcionamento: (em andamento: 23.24.000013199-4)

Diretor(a): Elizabeth Soares da Silva CPF: 549.232.201-04

Cédula de Identidade: n.º 1 490 358-3461050 | Órgão Expedidor: SSPJ/GO

Endereço e telefone residencial: Rua do Encanto, Quadra 04, Lote 16, Vila Santa Rita, Goiânia, Goiás.
CEP: 74.420-070

Coordenador(a) Pedagógica: Daniela Silva Sousa Turno Matutino

Coordenador(a) Pedagógica: Daniela Silva Sousa Turno Vespertino
 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO
 

Título: Atendimento na modalidade de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do
Ensino Fundamental.

Período de Vigência:

24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de
assinatura

Identificação do Objeto: O Acordo de Cooperação a ser firmado tem a finalidade de formalizar parceria entre esta Instituição e a
Secretaria Municipal de Educação para ofertar o atendimento às crianças da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino

Fundamental, em conformidade com o quadro de Metas, discriminado abaixo.

Justificativa: Afirma-se a necessidade de formalizar parceria entre a SME e a Escola Direito do Saber – CECOM, em decorrência da
demanda por vagas manifestas na região, tendo em vista que esta instituição já desenvolve o atendimento de Educação Infantil e

dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, desde 1992. Nesse sentido, o Acordo de Cooperação beneficiará ambas as partes.
 

3 – META
 

Descrição por Tipo de Atendimento Quantidade de Turmas Qu

Atendimento nos TURNOS MATUTINO E VESPERTINO de crianças na faixa
etária de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos na Educação Infantil.

1 (uma) Turma de 5 (cinco) anos, 11 meses e 29 dias no TURNO MATUTINO e de 2 (duas)
Turmas no TURNO VESPERTINO, sendo: 1 (uma) de 4 anos, 11 meses e 29 dias; e, 1 (uma)
Turma de 5 anos, 11 meses e 29 dias. Perfazendo um total de 3 (três) Turmas de Educação

Infantil nos dois Turnos.

Atendimento nos TURNOS MATUTINO E VESPERTINO de crianças dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental na faixa etária de 6 (seis) a 10 (dez) anos, 11

(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.

11 (onze) Turmas. Sendo 6 (seis) Turmas no turno matutino e 5 (cinco) no turno
vespertino.

Total de crianças a serem atendidas:
 

4 – CONTRAPARTIDA DOS PARTÍCIPES 
 

CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Educação – SME
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Assessoria Técnica e Pedagógica;
Fornecer os recursos humanos e materiais a Escola Direito do Saber – CECOM, observando os mesmos

critérios e periodicidade estabelecidos pelas diretrizes da Rede Municipal de Educação.

PROPONENTE: Centro de Educação Comunitária de Meninas e Meninos – CECOM
 

Disponibilização do prédio que sedia a Escola Direito do Saber – CECOM;
Responsabilizar pelas reformas e/ou ampliações realizadas no imóvel que sedia a Escola Direito do Saber –

CECOM;
Garantir o caráter gratuito do serviço prestado aos educandos matriculados na Escola Direito do Saber –

CECOM;
Manter Regularidade Fiscal junto às Fazendas Públicas: Federal, Estadual/Goiás e Municipal/Goiânia;
Cumprir as exigências estabelecidas no Acordo de Cooperação a ser firmado entre o CECOM e a SME.

 
5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
Meta Etapa Descrição Início

Atendimento
de 359

(trezentos e
cinquenta e

nove)
crianças de 4
a 10 anos, 11
meses e 29

dias em dois
turnos:

matutino e
vespertino

 

Validar as matrículas das crianças, disponibilizando
10% das vagas para o CECOM do total da meta.

Efetivação das matrículas das crianças, incluindo no Sistema de Matrícula
da SME.

A partir da assinatura do Acordo 
Cooperação.

Avaliar para elaborar a Proposta Político-
Pedagógica.

Desenvolvimento das ações educativas e pedagógicas apresentadas na
Proposta Político-Pedagógica.

A partir da assinatura do Acordo 
Cooperação.

Promover formação continuada para os
profissionais da Unidade Educacional.

Realização de estudos e discussões periódicas na Unidade Educacional e
fora dela.

A partir da assinatura do Acordo 
Cooperação.

Buscar subsídios técnicos e pedagógicos para a
execução do Acordo de Cooperação.

Apresentação de demandas relacionadas a prestação de contas, a
alimentação, ao planejamento das ações educativas e pedagógicas, entre

outros, junto aos responsáveis na SME.

A partir da assinatura do Acordo 
Cooperação.

 
 
6 – EXPRESSA ANUÊNCIA DOS PARTÍCIPES
 
 
 
 

EDSON LUCAS VIANA
Presidente do Centro de Educação Comunitária de Meninas e Meninos - CECOM

 

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação
Decreto nº 2.768, de 31/05/2023

 
 

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

 
Documento assinado eletronicamente por Edson Lucas registrado(a) civilmente como Edson Lucas Viana, Usuário Externo, em
16/02/2024, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em 19/02/2024, às 17:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3481273 e o código CRC 8ADF0C35.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
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